
MUNICÍPIO DE CAMINHA

Gabinete de Candidaturas, Empreitadas e Aprwlslonamento

INFORMAÇÃO INTERNA N.o UZ

PARECER DESPACHO
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Para: Sr, Presidente da Camara, Dr. Rui Lages

Assumo: INFORMAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO oo Pkocemwltmu - 174/2022_AD “PRESIAÇÃO os szimços PARA o ssroa DE Esuços

VERDI - com n: REINA/ERVA z LIMPEZA DE arrumos"

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramenclonado, através de despacho datado de

16/12/2022 do Sr. Presidente da Câmara, foi convidado a apresentar proposta o prestador de serviços Marino Martins

Pinheiro, sendo o valor base do procedimento de € 9.600,00 (nove mil e seiscentos euros), isentos de IVA, sendo o valor

mensal de € 800,00 (oitocentos euros) isentos de IVA

O prestador de serviços convidado, apresentou proposta no valor de € 9,600,00 (nove mil e seiscentos euros), isentos

de IVA.

Considerando:

— Que a proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessário

nem pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado nos nos 1 e 2 do art.“! 1259 do CCP;

— Ao abrigo do estabelecido no n.9 2 do art.o 1259 do CCP não há lugar às fases de negociação e de audiência prévla,

nem à elaboração dos relatórios preliminar e final;

- - 0 registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o n.o 1 do artigo 8.9 do DL

n.o 99/2015, de Z de Junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de janeiro, devendo estar salvaguardada a

disponlbllldade de fundos.

» Está dispensada a redução a escrito do Contrato, de acordo com a alínea a), do no 1, do an, 959 do CCP.

Pelo exposto propõe-se:

* Que a ”PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SETOR DE ESPAÇOS VERDES — CORTE DE RELVA/ERVA E LIMPEZA DE

CANTEIROS”, sela adjudlcado a ”Marlno Martins Pinheiro pelo valor de € 9.600 00 (nove mil e seiscentos euros),

isentos de IVA.

» Aprovação da designação do Encarregado Geral, Alberto Games, para Gestor do Contrato, de acordo com o artlgo

290.9-A do CCP.
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— O prazo do contrato será de 12 meses, tendo início no dia 02 de janeiro e fim no dla 31 de dezembro de 2023, não

sendo renovável, conlorme disposto na clausula 4.5 do Caderno de Encargos.

minha, 05 de janeiro de 2023

Jau & ( &

(Margarida Goias)
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